
 
 

 

 
1ª CHAMADA INTERNA SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO DE BOLSISTA - 

REDE ETEC BRASIL 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

1. A Comissão Da 1ª Chamada Interna para Composição do NUTEAD, nomeada pela Portaria 
Nº03/2016, no exercício de suas atribuições e competências torna público a homologação 
das inscrições. 

 
1.1. CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES DEFERIDAS. 

 

Nome do Candidato Cargo 

Rudy Jose Crissi Crema Assistente de AVA 

Alexandro Ferreira Assistente Pedagógico 

Thalita Scharr Rodrigues Pimenta Coord. de Mediação 

Roger Adriano Bressani Mazur Coord. Reg. Curso Técnico em Segurança do Trabalho 

Paulo Sergio Bonato Coord. Reg. Curso Técnico em Serviços Públicos 

Tiago Gerke Coord. Reg. Curso Técnico em Logística 

Joaquim Jorge Monteiro Morais Coord. de Núcleo de Tecnologia e Educação a Distância 

 
 
 
 

1.2. CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES INDEFERIDAS. 
 

Nome do Candidato Cargo 

Sílvia Leticia Trevisan Coord. Reg. Curso Técnico Em Administração 

 

MOTIVO: Não preenche o pre-requisito 1. b) desta Chamada. Atender as exigências dos itens ii a 
vii do art. 7°, da resolução FNDE n°36/2009. 
 
Art. 7º Os bolsistas do e-Tec serão remunerados de acordo com os critérios abaixo 
relacionados: (Redação dada pelo(a) Resolução 18/2010/CD/FNDE/MEC) 
III - coordenador de curso: professor ou pesquisador designado ou indicado pelas IPE vinculadas ao 
Sistema e-Tec Brasil, que atuar nas atividades de coordenação de curso implantado no âmbito do 
Sistema e no desenvolvimento de projetos de pesquisa relacionados aos cursos, desde que comprove 
a experiência de, no mínimo, 3 (três) anos de magistério superior. O valor da bolsa a ser concedida é 
de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) mensais, enquanto exercer a função (coordenador de 
curso - nível I). Aquele que não comprovar essa experiência, mas que tenha formação mínima em 
nível superior e experiência de 1 (um) ano no magistério, ou a formação ou a vinculação em 
programa de pós-graduação de mestrado ou doutorado, receberá bolsa no valor de R$ 1.100,00 (um 
mil e cem reais) mensais e ficará vinculado como coordenador de curso nível II; (Redação dada 
pelo(a) Resolução 18/2010/CD/FNDE/MEC). 

javascript:LinkTexto('RES','00000018','000','2010','CD/FNDE/MEC','','','')
javascript:LinkTexto('RES','00000018','000','2010','CD/FNDE/MEC','','','')


 
 

 

 

Nome do Candidato Cargo 

Adilson De Oliveira Pimenta Junior Assistente De Ava 

 

MOTIVO: Não preenche o pre-requisito 1. b) desta Chamada. Atender as exigências dos itens 
ii a vii do art. 7°, da resolução FNDE n°36/2009. 
 
Art. 7º Os bolsistas do e-Tec serão remunerados de acordo com os critérios abaixo 
relacionados: (Redação dada pelo(a) Resolução 18/2010/CD/FNDE/MEC). 
VII - professor-pesquisador conteudista: professor ou pesquisador designado ou indicado pelas IPE 
vinculadas ao Sistema e Tec Brasil, que atuará nas atividades de elaboração de material didático, de 
desenvolvimento de projetos e de pesquisa, relacionadas aos cursos e programas implantados no 
âmbito do Sistema, sendo exigida experiência de 3 (três) anos no magistério superior. O valor da 
bolsa a ser concedida é de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) mensais, enquanto exercer a 
função (professor-pesquisador conteudista nível I). Aquele que não comprovar essa experiência, mas 
que tenha formação mínima em nível superior e experiência de 1 (um) ano no magistério, ou a 
formação ou a vinculação em programa de pós-graduação, de mestrado ou doutorado, receberá 
bolsa no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensais e ficará vinculado como professor-
pesquisador conteudista nível II (Acrescentado(a) pelo(a) Resolução 18/2010/CD/FNDE/MEC). 
 

2. Os candidatos, que tiveram suas inscrições indeferidas terão até as 16:00hs do dia 
27/01/2016 as para interposição de recursos contados da data da publicação deste edital 
(26/01/2016). Os recursos deverão ser encaminhados no email: 
direcaoensino.irati@ifpr.edu.br. 

2.1.  Após a análise dos recursos será divulgada no site http://irati.ifpr.edu.br/ a relação dos 
requerimentos deferidos e indeferidos. 

 

 

Irati, 26 de janeiro de 2016. 

 

 

Comissão de avaliação. 

 

Celio Alves Tibes Junior 
SIAPE 1306718 

Presidente 
 

Rodrigo de Santis Vieira da Silva 
SIAPE 2190186 

 

Gislaine Borges 
SIAPE 2180882 

 

 
 
 
 

*O original encontra-se assinado 
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